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Ofício Nº 63/2025 - DG/LAJ/RE/IFRN

 26 de junho de 2025

Ao Senhor
Marcos José Brandão Guimarães
Diretor-Geral
Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande do Norte
Av. Duque de Caxias, 97, Ribeira
59010-200, Natal, RN

Assunto: Solicita emissão da Carteira de Identidade Nacional.

Senhor Diretor-Geral,

1. Cumprimentando-o, solicito a realização in loco da emissão de 100 Carteiras de Identidade
Nacional (CIN) nas dependências do Campus Lajes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Norte no dia 11 de agosto de 2025, como parte das ações comemorativas pelos 10 anos de
funcionamento da unidade em nossa cidade.

2. O Campus Lajes está localizado na Rodovia BR 304, Km 120, Centro, e funciona
regularmente nos turnos matutino e vespertino, sendo um importante polo de educação, pesquisa e extensão
para a microrregião Sertão Central Cabugi. Sua atuação alcança não apenas a cidade de Lajes, mas também
municípios vizinhos, como Pedra Preta, Caiçara do Rio do Vento, Pedro Avelino, Fernando Pedroza e
Angicos, contribuindo para o desenvolvimento educacional e social do território.

3. A ação solicitada beneficiará servidores efetivos e terceirizados (equipe de
limpeza/manutenção), bem como estudantes contemplados por programas assistenciais institucionais,
priorizando aqueles em situação de maior vulnerabilidade social. A emissão da CIN no próprio campus
representa uma iniciativa de inclusão cidadã e de valorização da comunidade acadêmica, reduzindo barreiras
de deslocamento e custo, e reforçando o compromisso do IFRN com o acesso a direitos fundamentais.

4. Neste contexto comemorativo dos 10 anos do campus, entendemos que proporcionar o acesso à
nova CIN simboliza o esforço contínuo da instituição em articular educação com dignidade e justiça social.

5. Aguardamos a confirmação e o acolhimento desta solicitação, colocando-nos à disposição para
viabilizar toda a infraestrutura e apoio necessário à realização da ação.

Atenciosamente,

EUGÊNIO RIBEIRO SILVA
Diretor em exercício
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